
Art.  32  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, ou afixação em local de 

costume, ficando revogadas as disposições em contr 
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ESTADO  DE SAO PAULO  

ATO da Mesa da Câmara N2  03, de 6 de novembro de 2023. 

Autoriza a transferência de bem patrimonial da Câmara 
Municipal de Santa Rosa de Viterbo para a Prefeitura 
Municipal de Santa Rosa de Viterbo e ao setor contábil 
proceder a desincorporação no registro de patrimônio 
e balanço patrimonial. 

Considerando que o bem abaixo descrito, pertencente à Câmara Municipal de Santa 

Rosa de Viterbo, considerado inservivel neste órgão; 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, 

RESOLVE: 

Art.  12  Fica autorizada a transferência do bem patrimonial considerado inservivel pela 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, para a Prefeitura Municipal Santa Rosa de 

Viterbo.  

Art.  2° Fica o Setor Contábil da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizado a 

proceder a necessária desincorporação no balanço patrimonial do bem abaixo descrito: 

Grupo Chapa Data Denominação: Valor em R$ 

006 008 23/12/2002 Refrigerador Eletrolux RE34 BCO 110V. R$ 827,47 

TOTAL GERAL  R$ 827,47  

Rosimeire A. V — Diretora 
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